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Assunto: ENVIO de Apreciação ao PROJECTO DE LEI Nº 811/XIV/2ª (PAN) 
 
Exmºs. Senhores, 
 
Relativamente ao assunto supra, somos a enviar, em anexo, documento, cujo conteúdo deva ser 
tomado em devida conta. 
 
Respeitosamente, 
 
Pel`O Sec. da Dir. Dist. da 
USC/CGTP-IN 
António Moreira, Coordenador  
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Apreciação ao PROJECTO DE LEI Nº 811/XIV/2ª (PAN) Regulamenta o teletrabalho no sector 
público e privado, cria o regime de trabalho flexível e reforça os direitos dos trabalhadores 
em regime de trabalho à distância, procedendo à alteração do Código do Trabalho, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas e da Lei nº 98/2009, de 4 de Setembro  

(Separata nº 53, DAR, de 30 de Abril de 2021) 
 

A Tal como a CGTP-IN, a U.S.C.- União dos Sindicatos de Coimbra, há muito que vem alertando para os 
perigos inerentes ao teletrabalho e para a insuficiência do actual regime jurídico no que se refere à 
protecção do trabalhador, especialmente numa situação como a que vivemos, em que nos foi possível 
observar uma autêntica explosão no número de trabalhadores que, em resultado da pandemia, se viram 
forçosamente confinados aos seus domicílios. 
 
Se antes já eram observáveis algumas limitações, na actualidade e também em resultado dos bloqueios na 
contratação colectiva, os quais nunca permitiram avançar para regulações mais equilibradas neste domínio, 
o teletrabalho transformou-se – a uma velocidade vertiginosa e em claro atropelo pelos direitos e garantias 
dos trabalhadores – numa panaceia que passaria a resolver todos os males, da pandemia, às questões 
ambientais, passando pelos problemas de sobrelotação e transportes públicos e até o repovoamento do 
interior. 
 
Mesmo com todo o trabalho de informação e consciencialização que tem sido desenvolvido, a verdade é 
que, ainda hoje, as entidades patronais fomentam a tendência para a deslocalização da prestação de 
trabalho para o domicílio do trabalhador, impulsionadas por uma governação conivente e incentivadas pela 
transferência de custos para este último, o que vêem como uma poupança. 
 
Neste sentido, a USC/CGTP-IN reconhece a existência de uma clara necessidade de regulamentação e 
protecção dos trabalhadores, nomeadamente em dimensões que, algumas delas, têm estado um pouco 
arredadas da discussão mais mediatizada. Assim, aspectos como a necessidade de acordo do trabalhador, 
reversibilidade da decisão a todo o tempo, propriedade dos meios de trabalho, condições de SST, 
compensação por despesas e garantias de conciliação entre a vida pessoal e o trabalho, constituem, entre 
outros, algumas das áreas que urge regular e às quais este projecto de lei visa responder. 
 
Apreciação do Projecto-Lei 
 
A USC/CGTP-IN valoriza o facto de o acordo escrito continuar a constituir uma exigência para a estipulação 
do teletrabalho. Contudo, não estamos de acordo com o facto de se manter o carácter meramente formal do 
acordo (mantendo o n.º 7 do artigo 166.º do CT), servindo este apenas como meio de prova. Para esta 
central sindical, a exigência de acordo deve constituir uma formalidade “iuris tantum”, ou seja, assumindo-se 
como um requisito material e validade da decisão de estipulação da prestação em regime de teletrabalho. 
Sem acordo, a estipulação deve ser nula. 
 
Valorizamos também a previsão de que o acordo deve prever o pagamento de um valor que custeie o 
aumento de despesas decorrentes do teletrabalho. Julgamos que é de elementar justiça que a uma 
poupança da entidade patronal deva de corresponder a compensação do trabalhador, uma vez que é sobre 
este que vai incidir o esforço financeiro antes suportado pela empresa, com instalações, energia, etc.  
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Vemos também como positiva a limitação do teletrabalho no tempo, bem como a possibilidade de denúncia. 
Contudo, consideramos que, neste caso, a denúncia deve ser operável a todo o tempo e não apenas nas 
condições previstas no projecto. 
 
A necessidade de garantia de um posto físico, para o qual o trabalhador retorne aquando da cessação do acordo, 
constitui também um aspecto importante da regulação do teletrabalho e que, no fundo, constitui uma garantia de 
que o teletrabalho constitui um regime caracterizado por alguma excepcionalidade. 
 
Consideramos, contudo, que o valor da prestação compensatória – correspondente a um mínimo de 2,5% do IAS 
– representa um montante interessante. Para a USC/CGTP-IN, o teletrabalho constitui uma forma de organização 
mais onerosa, do ponto de vista pecuniário, social e mental, devendo, nesse sentido, aplicar-se o mesmo princípio 
compensatório que se aplica a outras formas igualmente mais onerosas para o trabalhador, como o trabalho por 
turnos ou o trabalho nocturno.  
 
É igualmente relevante a proposta de que devem promover-se contactos presenciais na empresa, de forma a 
prevenir o isolamento excessivo do trabalhador. Para a USC/CGTP-IN, esta proposta é compatível com um outro 
princípio que defende e que vai no sentido de que os encontros na residência do trabalhador só devem ocorrer 
com a autorização do trabalhador, devendo preservar-se a inviolabilidade e tranquilidade do seu domicílio. Neste 
sentido, não acompanhamos as propostas que visam promover o acesso patronal à residência do trabalhador, 
mesmo em determinados horários. Julgamos mesmo que uma imposição desse tipo é inconstitucional, na medida 
em que representa uma violação do princípio da protecção da propriedade privada e da reserva de intimidade da 
vida privada do trabalhador. Mesmo quando se trata de um acesso da ACT.  
 
Sendo receptáculo de algumas propostas positivas, entendemos que o presente projecto pode ser melhorado 
quanto aos aspectos que antes enunciámos.  
 
Coimbra, 18 de Maio de 2021 
 

Pel`O Sec. da Dir. Dist. da 
USC/CGTP-IN 

 
 
 
 
 


